
PORTARIA AGETRANSP SEI N.º 376 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

  

CONSTITUI COMISSÃO PARA
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A
EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº
04/2021

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE
RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGETRANSP, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e com base no que consta do Processo nº SEI-220008/000714/2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Comissão com finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº. 04/2021,
firmado com a empresa GREEN CARD  S.A. REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, a ser composta
pelos seguintes servidores:

1 – Fátima Maria Carvalho Cardão - ID funcional 50927531 – Gestora do Contrato;

2 – Sônia Aparecida Guimarães Biage – ID funcional 42018145- Fiscal do Contrato;

3 – Jaime Silva Mendes dos Santos – ID funcional 43317081 - Fiscal do Contrato;

 

Art. 2º - Fica designada a Servidora Sônia Aparecida Guimarães Biage – ID funcional  42018145, como
substituta da Gestora do Contrato em caso de férias, licenças e outros eventuais afastamentos.

Art. 3º -  Ficam revogadas as Portarias anteriores.

Art. 4º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2021
Murilo Leal

Conselheiro Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro Presidente,
em 29/11/2021, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 25471662 e
o código CRC BEF42120.

Referência: Processo nº SEI-220008/000714/2021 SEI nº 25471662
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 09 de dezembro
de 2021, às 13h, por videoconferência, autorizada pela Resolução SE-
FAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamentada pela Portaria CCERJ nº
039, de 04/05/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº 045, de
6/05/2021.

Recurso: 78.313/RO - Processo nº E-04/211/009376/2020 - Interessa-
da: CIA MINEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA -
EPP - Recorrente: DÉCIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL
- Relator: Antonio Silva Duarte - Representante da Fazenda: Marcos
Bueno Brandão da Penha.

Recurso: 76.037/RV - Processo nº E-04/211/019031/2019 - Recorrente:
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - Recorrida: QUARTA
TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Alex Gabriel Siveris
da Rosa - Representante da Fazenda: Cláudia Freze da Silva.

Recurso: 78.317/RO - Processo nº E-04/211/004979/2021 - Interessa-
da: EXIGENCE CALÇADOS E COMPLEMENTOS LTDA - Recorrente:
SÉTIMA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Antonio
Lopes Caetano Lourenço - Representante da Fazenda: Marcos Bueno
Brandão da Penha.

Recurso: 78.312/RO - Processo nº E-04/211/006083/2021 - Interessa-
da: COMERCIAL LICITA MÁQUINAS EIRELI - Recorrente: NONA
TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Gustavo Mendes
Moura Pimentel - Representante da Fazenda: Marcos Bueno Brandão
da Penha.

*NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada pe-
la Resolução SEFAZ nº 80 de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:
“...os julgamentos adiados serão realizados independentemente de no-
va publicação.”
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Id: 2358186

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Q U A R TA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária do dia 09 de dezembro
de 2021, às 15h, por videoconferência, autorizada pela Resolução SE-
FAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamentada pela Portaria CCERJ nº
039, de 04/05/2020, alterada pela Portaria CCERJ nº 045, de
6/05/2021.

Recurso: 78.383/RO - Processo nº E-04/007/001167/2018 - Interessa-
da: SCS COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS DE MODA LTDA - Recorren-
te: NONA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: An-
tonio Silva Duarte - Representante da Fazenda: Marcos Bueno Bran-
dão da Penha.

Recurso: 75.635/RV - Processo nº E-04/211/013467/2019 - Recorren-
te: GRUPO ASA COMÉRCIO VAREJISTA LTDA EPP - Recorrida: DÉ-
CIMA PRIMEIRA TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Alex Gabriel Siveris da Rosa - Representante da Fazenda: José Bes-
sa Nogueira.

Recurso: 78.325/RO - Processo nº E-04/211/014824/2020 - Interessa-
da: NFP MATRIZ COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS LTDA - Recorrente: QUINTA TURMA DA JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relator: Antonio Lopes Caetano Lourenço - Re-
presentante da Fazenda: Marcos Bueno Brandão da Penha.

Recurso: 78.405/RO - Processo nº E-04/211/015674/2020 - Interessa-
da: TRANSPORTES CARVALHO LTDA - Recorrente: TERCEIRA

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ-

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO CONSELHEIRO PRESIDENTE

PORTARIA AGETRANSP Nº 376 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

CONSTITUI COMISSÃO PARA ACOMPANHAR
E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO
Nº 04/2021.

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais e o quanto consta do processo nº SEI-
220008/000714/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir Comissão com finalidade de acompanhar e fisca-
lizar a execução do Contrato nº 04/2021, firmado com a empresa
GREEN CARD S.A. REFEIÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS, a ser
composta pelos seguintes servidores:

1 - Fátima Maria Carvalho Cardão - ID funcional 50927531 - Gestora
do Contrato;
2 - Sônia Aparecida Guimarães Biage - ID funcional 42018145- Fis-
cal do Contrato;
3 - Jaime Silva Mendes dos Santos - ID funcional 43317081 - Fiscal
do Contrato;
Art. 2º - Fica designada a Servidora Sônia Aparecida Guimarães
Biage - ID funcional 42018145, como substituta da Gestora do Con-
trato em caso de férias, licenças e outros eventuais afastamentos.

Art. 3º - Ficam revogadas as Portarias anteriores.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2021

MURILO LEAL
Conselheiro Presidente

Id: 2357786

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA PROCON/RJ N° 149 DE 06 DE OUTUBRO DE 2021

AUTORIZA A PROGRESSÃO FUNCIONAL
DOS SERVIDORES DO QUADRO PERMANEN-
TE DO PROCON/RJ REFERENTE AO CICLO
DE EVOLUÇÃO DO ANO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DE-
FESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
PROCON/RJ, no uso de suas atribuições definidas na Lei Estadual n°
5.738, de 07 de junho de 2010 e Decreto Estadual n° 43.400 de 06
de janeiro de 2012, tendo em vista o que consta no processo nº SEI-
220013/001706/2020,

CONSIDERANDO:

- a redação dos artigos 29, 36, 37 e 39 da Lei Estadual n° 5.738/10,
in fine;

- o rito especificado no Art. 5º, § 6º da Deliberação CONSAD PRO-
CON/RJ N° 01 de 27 de junho de 2019;

- a Portaria PROCON-RJ nº 109/2018;

- o constante nos autos do Processo Administrativo n° SEI-
220013/001706/2020;

- os resultados da Avaliação Periódica de Desempenho na forma da
Deliberação PROCON-RJ nº 03/2020;

- as notas e médias publicizadas pela Assessora de Recursos Huma-
nos
na edição de 21/04/2021 do Diário Oficial do Estado.

R E S O LV E :

Art. 1° - Autorizar a progressão funcional dos servidores, conforme
abaixo:
I - para o padrão II, da Classe A, a Advogada listada no Anexo I;
II - para o padrão II, da Classe A, os Analistas de Proteção e Defesa
do Consumidor listados nos Anexos II e III.
III - para o padrão II, da Classe A, as Agentes de Proteção e Defesa
do Consumidor listadas no Anexo IV.
IV - para o padrão II, da Classe A, o Agente Administrativo listado no
Anexo V.

Parágrafo Único - A progressão, de que trata o caput e seus incisos,
terá efeitos financeiros retroativos, a contar de 01/03/2018.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2021

CÁSSIO DA CONCEIÇÃO COELHO
Diretor-Presidente

TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Gustavo Mendes
Moura Pimentel - Representante da Fazenda: Marcos Bueno Brandão
da Penha.

*NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o §3º do artigo 72 do Regi-
mento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada pe-
la Resolução SEFAZ nº 80 de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09:
“...os julgamentos adiados serão realizados independentemente de no-
va publicação.”
Processo nº SEI-20071-001/000009/2020.

Id: 2358187

ANEXO I
CARGO DE ESPECIALISTA - ADVOGADO

ID. FUNCIONAL NOME DATA DE EXERCÍCIO PA D R Ã O PERÍODO DE AVALIAÇÃO N O TA PROCESSO SEI
50236350 Juliana Lobianco da Silva Rinaldi 15/01/2014 ESPEC A I 16/01/2017 a 16/01/2018 30,00 220013/000236/2020

Média do grupo= 30,00

ANEXO II
CARGO ESPECIALISTA - ANALISTA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

ID. FUNCIONAL NOME DATA DE EXERCÍCIO PA D R Ã O PERÍODO DE AVALIAÇÃO N O TA PROCESSO SEI
50130420 Aline Soares Goldenberg Serêno 02/05/2013 ESPEC A I 03/05/2016 a 03/05/2017 30,00 220013/000226/2020
50236261 Flávia Lira da Silva 15/01/2014 ESPEC A I 16/01/2017 a 16/01/2018 30,00 220013/000231/2020
44061315 Flávia Paes Damico Reinbold 02/05/2013 ESPEC A I 03/05/2016 a 03/05/2017 30,00 220013/000294/2020
50129953 Gabriel José Gonçalves de Araujo 02/05/2013 ESPEC A I 03/05/2016 a 03/05/2017 30,00 220013/000232/2020
50130943 Igor de Souza Barcellos 02/05/2013 ESPEC A I 03/05/2016 a 03/05/2017 30,00 220013/000235/2020
50227947 Luciano Teixeira Pinheiro 09/12/2013 ESPEC A I 10/12/2016 a 10/12/2017 30,00 220013/000256/2020
50243349 Marcos Antonio da Cunha 10/02/2014 ESPEC A I 11/02/2017 a 11/02/2018 30,00 220013/000238/2020
50227890 Regina Dalva Santos da Silva 09/12/2013 ESPEC A I 10/12/2016 a 10/12/2017 30,00 220013/000162/2020
50130790 Roberta Coimbra Carvalheiro 02/05/2013 ESPEC A I 03/05/2016 a 03/05/2017 30,00 220013/000240/2020
50130820 Silvio Romero Dias da Fonseca 02/05/2013 ESPEC A I 03/05/2016 a 03/05/2017 30,00 220013/000241/2020
50243179 Tâmara Isaac Guerra e Sousa 11 / 0 2 / 2 0 1 4 ESPEC A I 12/02/2017 a 12/02/2018 30,00 220013/000242/2020
50243217 Tatiana Conceição de Miranda 06/02/2014 ESPEC A I 07/02/2017 a 07/02/2018 30,00 220013/000243/2020
50228200 Vivian Peixoto Calil 09/12/2013 ESPEC A I 10/12/2016 a 10/12/2017 30,00 220013/000291/2020

Média do grupo= 30,00

ANEXO III
CARGO ESPECIALISTA - ANALISTA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

ID. FUNCIONAL NOME DATA DE EXERCÍCIO PA D R Ã O PERÍODO DE AVALIAÇÃO N O TA PROCESSO
50242903 Luciana Almeida de Jesus 06/02/2014 ESPEC A I 29/06/2016 a 28/06/2017 44,00 E-15/002/79/2017

Média do grupo= 44,00

ANEXO IV
CARGO ASSISTENTE TÉCNICO - AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

ID. FUNCIONAL NOME DATA DE EXERCÍCIO PA D R Ã O PERÍODO DE AVALIAÇÃO N O TA PROCESSO
502333783 Carolina Mouta Bisca 02/01/2014 AS TC A I 11/04/2016 a 11/04/2017 44,00 E-15/002/55/2017
50242288 Flávia Sciammarella Jardim 06/02/2014 AS TC A I 04/10/2016 a 13/10/2017 44,00 -24/003/151/2015

Média do grupo= 44,00

ANEXO V
CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - AGENTE ADMINISTRATIVO

ID. FUNCIONAL NOME DATA DE EXERCÍCIO PA D R Ã O PERÍODO DE AVALIAÇÃO N O TA PROCESSO SEI
50130315 Alexandre de Oliveira e Conceição 02/05/2013 AS AD A I 03/05/2016 a 03/05/2017 30,00 220013/000225/2020

Média do grupo= 30,00

Id: 2346436

Secretaria de Estado de Polícia Militar
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO
DE 30.11.2021

REVOGA o Termo de Cessão de Uso firmado em 02 de fevereiro de
2016, que tinha por objeto a cessão de uso do Helicóptero, modelo
EC145C2, número de série 9664, prefixo PR-RJG, extinguindo quais-
quer obrigações oriundas do referido Termo, em razão da resilição do
Contrato Administrativo nº 079/2014, firmado entre a extinta Secretaria
de Estado de Segurança e a empresa Helicópteros do Brasil S.A -
HELIBRAS, tendo em vista justificativa contida no Processo nº E-
09/008/1258/2014. Processo nº SEI-350076/000145/2021.

Id: 2358004

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE PESSOAL

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 11.11.2021

PÁGINA 57 - 2ª COLUNA

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 25.10.2021

Onde se lê:
PROCESSO Nº SEI-35/0088/001137/2021
Onde se lê: EXONERA, ROGÉRIO COSENDEY PERLINGEIRO, TEN
CEL PM RG 56.104, ID Funcional 24451258...

Leia-se:
PROCESSO Nº SEI-35/0088/001137/2021
Onde se lê: EXONERA, ROGÉRIO COSENDEY PERLINGEIRO, CEL
PM RG 56.104, ID Funcional 24451258...

Id: 2357818

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 30. 11 .2021

PROCESSO Nº SEI-220012/000570/2021 - AUTORIZO a disposição
do servidor 3º SGT PM RG 86.826, LEONARDO VIANNA DA COS-

TA, ID Funcional 43677851, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Polícia Militar, lotado na DGP, para a Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais -
SEDEERI, a fim de exercer função junto ao Programa Resolve RJ,
sem ônus, nos termos do Decreto n° 47/2018.

PROCESSO Nº SEI-350074/007258/2021 - AUTORIZO a disposição
do servidor 3º SGT PM RG 85.409, RENATO CÉSAR GUIMARÃES
PINA, ID Funcional 43283616, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Polícia Militar, lotado no 35º BPM, para o gabinete do De-
putado Ronaldo Anquieta, com ônus para o Poder Legislativo do Es-
tado do Rio de Janeiro, nos termos do Decreto n° 47/2018.

Id: 2358005

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 01.12.2021

PROCESSO Nº SEI-350055/002410/2021 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2358086

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 02 de Dezembro de 2021 às 04:40:16 -0200.
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